
LEI Nº  2.671, de 22 de junho de 2009. 
 
 
 

“DENOMINA DE BIBLIOTECA PRIMEIRA INFÂNCIA “ALINE 
ALVES” DA FUNDAÇÃO CULTURAL MARIA DAS DORES 
CAMPOS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS, no uso 

de suas de suas atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada de “BIBLIOTECA PRIMEIRA INFÂNCIA ALINE 

ALVES”, a Biblioteca da Fundação Cultural Maria das Dores Campos. 

 

 Art. 2º - A Fundação Cultural Maria das Dores Campos promoverá a 

instalação de placas denominativas na referida Biblioteca.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 
 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 
         Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 
 
 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 22.06.2009 
(a) VELOMAR  GONÇALVES  RIOS 
            Prefeito Municipal” 

 

 
 
 
 
 


